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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE
AUTORIA: Executivo Federal. 
FINALIDADE: Análise do Projeto de Lei nº 155/2021 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
Trata-se de projeto de lei proposto pelo Executivo Municipal com objeto de ratificar o protocolo de intenções firmado entre os Municípios Brasileiros, com finalidade de combater a pandemia do coronavírus, através de aquisição de vacinas, medicamentos, insumos e equipamentos hospitalares.
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito do mesmo. 
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Valace (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli de Luquinha (vogal);
b) Suporte Técnico Jurídico:  Procuradoria e Consultoria Jurídica da Casa.
Fundamentação

O Executivo Municipal visa, com o referido projeto de lei, ingressar no consórcio de municípios, criado com vistas ao combate da pandemia para a aquisição de vacinas, insumos e demais itens que auxiliam a minimizar os impactos da Covid-19 nos Municípios.
Existe a possibilidade legal de os Municípios realizarem consórcios entre si, nos termos da Lei 11.107/05, regulamentada pelo Decreto nº 6.017/2007, oportunamente chancelada pelo Supremo Tribunal Federal.
O consórcio entre municípios possui a vantagem de se constituir uma única pessoa jurídica para atuar no interesse comum, com a finalidade de alcançar um objetivo compartilhado, que, no caso, se consubstancia na aquisição de vacinas e demais itens necessários ao combate da pandemia.
Para que o consórcio tenha validade no âmbito municipal é necessário, de acordo com as disposições legais, que haja a subscrição no “protocolo de intenções”, com ratificação pelo legislador (no caso, a Câmara Municipal) para que, posteriormente, haja a celebração do contrato, contrato de rateio e contrato de programa. Tudo isso conforme disposição dos artigos 3º a 5º do decreto regulamentador já mencionado.
O ingresso do Município no consórcio se dá em três etapas, sendo a primeira a assinatura do protocolo de intenções; a segunda a aprovação no Poder Legislativo e, por fim, a terceira a assinatura do contrato de consórcio público.
Diante do estado de calamidade que o país vivencia e, em especial, a cidade de Sete Lagoas, o consórcio intermunicipal é a melhor alternativa para a aquisição das vacinas e os materiais necessários para o combate deste inimigo invisível aos olhos, mas que vem causando grandes estragos na vida das pessoas e também na economia da cidade. 
A cidade necessita de uma esperança para que consiga se reerguer e a melhor forma de conseguir retomar os trilhos da economia e da vida é vacinando a população da cidade.

 CONCLUSÃO

Por todo o exposto, entende esta Comissão que o projeto de lei não possui vício algum que impeça a sua tramitação, tendo sido a votação unânime para prosseguimento do mesmo.
A Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural adere integralmente ao parecer da CLJ por seus próprios fundamentos.
Sala das Reuniões, 15 de março de 2020.


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator
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